
LEI ORDINÁRIA Nº 1707
de 29 de abril de 2002

"Dá nova denominação à Praça Uruguai, localizada na área Central

de Corumbá - MS".

O Prefeito Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República

Federativa do Brasil, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU

sancionei e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º..

 A Praça Uruguai, localizada na área central do Município de Corumbá,

doravante passa a denominar PRAÇA JOSÉ XAVIER.

Art. 2º..  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Corumbá/MS, 29 de Abril de 2002.
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